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Decreto Nº 289/2026 de 22/06/2026 

 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para autorização das 

despesas orçamentárias e dá outras providências. 

 

 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Município, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em conformidade 

com a Lei Nº 658 de 31/12/2025 e demais legislações vigentes. 

 
 

DECRETA 

 

Art. 1º - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação De Dotação), no valor 

de R$ 682.500,00, discriminado nas seguintes dotações: 

 
  

 

 
 

Art. 2º - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado o crédito 
orçamentário, no valor de R$ 682.500,00, discriminado nas seguintes 

dotações: 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições contrárias. 

 

PITIMBU,22/06/2026 
 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 
Gestor 
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PORTARIA N.º 0130/2026  

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 41, § 4º, da Constituição Federal, 

que assegura a estabilidade ao servidor público nomeado para cargo de 

provimento efetivo após 03 (três) anos de efetivo exercício, condicionada 
à avaliação especial de desempenho por comissão instituída para essa 

finalidade; 

CONSIDERANDO os arts. 37 a 41 da Lei Complementar Municipal n.º 

009/2023, que disciplinam o estágio probatório dos servidores públicos 
municipais de Pitimbu; 

 

CONSIDERANDO que o Decreto Municipal n.º 251/2025 regulamenta 
a avaliação especial de desempenho referente ao estágio probatório dos 

servidores efetivos do Município de Pitimbu-PB, oriundos dos Concursos 

Públicos regidos pelos Editais n.ºs 001/2020 e 002/2020; 
 

CONSIDERANDO os Relatórios Conclusivos emitidos pela Comissão 

de Avaliação Especial de Desempenho, respeitadas as disposições 
constantes do Decreto Municipal n.º 251/2025;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Declarar os servidores efetivos abaixo relacionados, após o 

término do estágio probatório pelo período de 03 (três) anos de efetivo 
exercício, conforme o art. 41, § 4º, da Constituição Federal e o art. 37 da 

Lei Complementar Municipal n.º 009/2023, aptos nas avaliações especiais 

de desempenho e estabilizados no cargo para o qual foram aprovados nos 
Concursos Públicos Municipais regidos pelos Editais n.ºs 001/2020 e 

002/2020: 

 

 
 

Art. 2º Os servidores efetivos relacionados no art. 1º desta Portaria ficam 

estabilizados a partir do término do período de 03 (três) anos de efetivo 
exercício, de acordo com o art. 41, caput, da Constituição Federal e o art. 

41, caput, da Lei Complementar Municipal n.º 009/2023. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. 

 
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 22 de 

junho de 2026.  

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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